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PRETENDE-SE caracterizar 
como essencialmente polí- 
tico o sistema parlamentar 

e essencialmente jurídico o sis- 
tema presidencial. Já expliquei 
a origem do equivoco e demons- 
trei que o sistema parlamentar 
se torna tão jurídico quanto o 
presidencial, desde que haja 
uma Constituição escrita e rí- 
gida e uma Côrte Suprema, com 
atribuições para decidir acer- 
ca da constitucionalidade das 
leis e dos atos do Poder Exe- 
cutivo. O mais interessante, po- 
rém, é que os próprios Estados 
Unidos, apresentados como pa- 
drão do governo de leis, está 
ràpidamente envolvendo para 
o govêrno de homens. Quem o 
afirma e demonstra è o pro- 
fessor norte-americano, C. Per- 
ry Patterson, da Universidade 
de Texas, numa recente obra 
intitulada — «Govêrno presi- 
dencial nos Estados Unidos. A 
Constituição não escrita». 

Gabe à Suprema Côrte inter- 
pretar a Constituição. Dai de- 
corre que, interpretando-a li- ' 
veemente, os juizes, como Jef- 
ferson foi o primeiro a adver- 
tir, estão fazendo continuamen- 
te urpa nova Constituição. Es- 
tamos sob uma Constituição — 
dizia Hughes — mas a Cons- 
tituição é o que os juizes di- 
zem que é». O juiz Holmes ad- 
mitia francamente que a Su- 
prema Côrte legisla e não he- 
sitava em falar em legislação 
judiciária, James M. Beck afir- 
mava ser aquela corporação 
mais que uma côrte de justi- 
ça, por ser, num alto sentido, 
uma permanente convenção 
constituinte. 

Mais ou menos antigas são 
estas observações. Patterson, 
porém, analisa e explica os pro- 
cessos pelos quais a Consti- 
tuição norte-americana se está 
fluidificando. O Congresso ela- 
bora as leis. Mas, fazendo cer- 
tas leis, éle lealmente propõe 
emendas à Constituição, já que 
dela se afastam, e a Suprema 
Côrte, aceitando ou rejeitando 
a constitucionalidade de tais 
leis, passa a exercer a sobe- 
rania do povo norte-americano. 
«Torcendo ou modificando o 
sentido da Constituição, tais 
leis são parte da suprema lei 
do país». 

E' já uma aberração, do pon- 
to de vista democrático, seja 
a Constituição modificada por 
um grupo reduzido de homens, 
sem liames com a opinião pú- 
blica, em vez de o ser por uma 
numerosa assembléia represen- 
tativa. Mas com isto não se 
esgota a degeneração do siste- 
ma. Se a ação constituinte da 
Suprema Côrte se exerce atra- 
vés de leis elaboradas pelo Con- 
gresso, nesta elaboração influi 
poderosamente o presidente da 
República. «A supremacia le- 
gislativa — afirma Patterson — 
está-se concentrando nas mãos 
do Presidente. Significa isto 
que tanto o Congresso, como 
a Côrte se estão tornando os 
agentes do Presidente e que es- 
tamos passando do govêrno da 
lei pana o govêrno dos homens. 
Significa que o govêrno se tor- 
nou um processo político, como 
no sistema inglês, mas, infe- 
lizmente, sem a responsabilida- 
de que êste sistema provê e 
realiza». 

Como se está vendo, o cará- 
ter jurídico, antes que político, 
do presidencialismo, é hoje sim- 
ples ficção nos Estados Unido* 
e sempre foi monstruosa irri- 
são nas Repúblicas latino-ame- 
ricanas. 


